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PORTARIA Nº 1207/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a IVETE SILVA VARELA, Matrícula 5170, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 (quatorze) dias, de 20.09.2024 à 
03.10.2024, devendo retornar as suas funções em 04 de Outubro de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1208/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DO SOCORRO COSTA, Matrícula 9378, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 01.10.2024 à 
30.10.2024, devendo retornar as suas funções em 31 de Outubro de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1209/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a GILMÁRIA ANDRIELITA NASCIMENTO 
TRAJANO DA COSTA, Matrícula 11397, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 30 (trinta) dias, de 09.09.2024 à 08.10.2024, devendo retornar as suas 
funções em 09 de Outubro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo 
Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1210/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ILDELENE RODRIGUES DA SILVA 
ALEXANDRIA, Matrícula 8330, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 
(sessenta) dias, de 17.09.2024 à 15.11.2024, devendo retornar as suas funções em 16 
de Novembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1211/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a KÁTIA GOMES FREIRE MEDEIROS DE 
ARAÚJO, Matrícula 0221, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 
(noventa) dias, de 29.09.2024 à 27.12.2024, devendo retornar as suas funções em 28 
de Dezembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1212/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a GISELE AZEVEDO FERREIRA, Matrícula 11514, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 16 (dezesseis) dias, de 
20.09.2024 à 05.10.2024, devendo retornar as suas funções em 06 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1213/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a DÁRIO DOS SANTOS JUSTINO, Matrícula 
12451, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
16.09.2024 à 20.09.2024, devendo retornar as suas funções em 21 de Setembro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1214/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a DÁRIO DOS SANTOS JUSTINO, Matrícula 
12451, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 
01.10.2024 à 10.10.2024, devendo retornar as suas funções em 11 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1215/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA ELIZA DIAS, Matrícula 7411, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 30.09.2024 à 14.10.2024, 
devendo retornar as suas funções em 15 de Outubro de 2024, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1216/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANA TEREZA CARLOS DE AMORIM LUCENA, 
Matrícula 11386, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, de 26.09.2024 à 24.11.2024, devendo retornar as suas funções em 25 de 
Novembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1217/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a RIZAEL DA SILVA DANTAS, Matrícula 86193, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 06.10.2024 à 
03.01.2025, devendo retornar as suas funções em 04 de Janeiro de 2025, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 1218/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA GORETH MARTINS SOUZA, Matrícula 
9038, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
24.09.2024 à 08.10.2024, devendo retornar as suas funções em 09 de Outubro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 1219/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ACHERLIN SERAFIM DA SILVA, Matrícula 
86339, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 
01.10.2024 à 29.12.2024, devendo retornar as suas funções em 30 de Dezembro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1220/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a DÉBORA SANTOS DE BRITO, Matrícula 9408, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 17.09.2024 à 
01.10.2024, devendo retornar as suas funções em 02 de Outubro de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1221/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a NATHALIA BRITO DA COSTA, Matrícula 100080, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 02.10.2024 à 
31.10.2024, devendo retornar as suas funções em 01 de Novembro de 2024, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1222/2024-SEMA, de 16 de Outubro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
235/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MÔNICA MARIA V. MARCOLINO DA SILVA, 
Matrícula 11714, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 10 (dez) dias, de 12.09.2024 à 21.09.2024, devendo retornar as 
suas funções em 22 de Setembro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e 
Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
331/2023

Processo nº 2198/2023
Pregão Eletrônico nº 004/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, por intermédio do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, com sede na Rua Alexandre Cavalcanti, s/n – 
Centro, CEP: 59.291-625, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa IGOR BARBOSA BRANDÃO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 23.330.896/0001-72, com sede na Rua Dr. Olavo Montenegro, 764, Planalto, Ceará-
Mirim/RN 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 18 de outubro de 2024 até o 
dia 17 de outubro de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula Décima Terceira do Contrato Administrativo n.º 331/2023, e na melhor forma 
do Direito Administrativo.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 

por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 

seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE 

TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2005 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PROJETO/ATIVIDADE 2.269 – ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELA. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E 

CIDADANIA PROJETO/ATIVIDADE 2.302 - APOIO A OPERACIONALIZAÇÃO DO FIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 08 – SECRETARIA DE TRABALHO ASS SOCIAL E CIDADANIA 

PROJETO/ATIVIDADE 2.304 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS 

CONSELHOS DE DIREITO. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 

Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.066– SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 

– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.067– 

SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

– Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – 

Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Ass. 1661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.068 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E 

GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 

serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 

vinculados de Impostos 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2.069 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 

SUAS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 

– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.070 – 

APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 

CADASTRO ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - 

pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2.071 – FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL – IGD 

PBF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica FONTE DE RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.073 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de 

Impostos UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.265 – ACESSUAS TRABALHO ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 

RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 1660 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.267 – BPC NA 

ESCOLA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 

jurídica FONTE DE RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Ass. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL PROJETO/ATIVIDADE 2.268 – IMPLANTAR AÇÕES DE COMBATE À 

PANDEMIA COVID-19 ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1660 - Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social.

RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2024

EDVANIA FREITAS DE LIMA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

CONTRATANTE

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA BRANDÃO FILHO

IGOR BARBOSA BRANDAO E CIA LTDA

CONTRATADA

PORTARIA Nº 75/2024.

EXONERA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 

AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar KALINE CARLA CRUZ DE MEDEIROS PACHECO para 

o cargo de ASSESSOR II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 

deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 

alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira

Presidente

PORTARIA Nº 76/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 

AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CLAUDIO EDUARDO CASSIANO DE FREITAS para o 

cargo de ASSESSOR II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 

deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas 

alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito a partir de 17 de 

outubro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira

Presidente
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PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

AJ&T Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., CNPJ 57.623.166/0001-81, torna 
público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo de 
São Gonçalo do Amarnate/RN – SEMURB-SGA a Licença Prévia - LP para um 
Loteamento Fechado, a ser denominado Jardim Flamboyant, localizado à Rua Maria 
de Lourdes Gomes Frutuoso, S/N, Guajiru, São Gonçalo do Amarante/RN.

Edwards Daniel de Souza
Administrador

LICENÇA


